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GOVERNO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

EDITAL Nº 001/SEMUSA /2021

O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO, através da Comissão nomeada
no Decreto Municipal nº 1163/2021, torna público que estão abertas as inscrições para o Processo
Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde 001/2021, através de análise de currículo
e provas de títulos com vistas a contratação por tempo determinado, visando atender à
necessidade temporária e de excepcional interesse público em consonância com a Lei
Municipal Nº1575/2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Presente Processo Seletivo Simplificado que ocorrerá através de Análise

Curricular, tem como objetivo a seleção de profissionais para atender a necessidade de

contratação temporária por um período de 06 (Seis) meses, podendo ser prorrogado por igual

período a critério da administração pública ou enquanto perdurar a pandemia, mediante

interesse público, caso não haja tempo hábil para a realização de concurso público para suprir

a demanda do município, através de contrato administrativo.

1.2 Antes de inscrever-se, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e

condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas

que regem o presente Processo Seletivo, das quais, não poderá alegar desconhecimento em

nenhuma hipótese.

1.3 O provimento para as funções abaixo descritas, serão em caráter temporário, por

meio da celebração de contrato.

1.4 O número de vagas, os vencimentos, a carga horária e a escolaridade exigida

estão estabelecidas no presente edital.

1.5 O candidato ao efetuar sua inscrição assume inteira responsabilidade pelas

informações prestadas.
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2. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

2.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da

República Federativa do Brasil, na Lei nº. 7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto nº.

3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº. 5.296 e alterações posteriores

ficam reservadas 5% (cinco por cento) do total das vagas destinadas no processo seletivo, aos

portadores de deficiência (exceto os cargos que só possuem uma vaga).

2.2 O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de condições com os

demais candidatos às vagas de ampla concorrência.

2.3 O candidato portador de deficiência, se classificado, além de figurar na lista de

classificação correspondente às vagas de ampla concorrência,

2.4 Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiência aquelas que

se enquadrem nas categorias constantes do art. 4º do Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de

1999 e suas alterações.

2.5 O candidato portador de deficiência, classificado no Processo Seletivo, será

convocado para ser avaliado por uma equipe multiprofissional que atende no municipio,

podendo ser ( Psicólogo, Assistente Social, Médico clinico geral, Fisioterapeuta), em Nova

Brasilândia D’Oeste (RO), antes da nomeação, de acordo com o art. 43 do Decreto nº. 3.298,

de 20 de dezembro de1999 e suas alterações, cabendo a este arcar com as despesas relativas à

sua participação nestaavaliação.

2.5.1 O candidato deverá comparecer à avaliação, munido de documento de identidade

original com foto e laudo médico ou atestado original indicando a espécie, o grau

ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da

Classificação Internacional de Doenças (CID), a provável causa da deficiência, bem

como ao enquadramento previsto no art. 4º do Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro

de 1999 e suas alterações.

2.5.2 A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, observando as informações

prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a natureza das atividades para a vaga,

a viabilidade das condições de acessibilidade e o ambiente de trabalho, a

possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que

habitualmente utilize, e a Classificação Internacional de Doenças (CID)

apresentadas.

2.5.3 As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações,

meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das

atribuições especificadas para a vaga.
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2.5.4 A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e definitiva

administrativamente.

2.6 O candidato que não for considerado portador de deficiência com direito a

concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência pela equipe multiprofissional ou

que não comparecer no dia, hora e local marcado para realização da avaliação pela equipe

multiprofissional, perderá o direito à vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência

que iria ocupar, sendo eliminado desta relação específica, permanecendo na relação de

candidatos de ampla concorrência classificados no Processo Seletivo.

2.7 As vagas reservadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta

de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo, por contraindicação na perícia médica ou

por outro motivo, serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem de

classificação.

2.8 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para

justificar a concessão de aposentadoria, ou remoção por motivo de saúde do servidor, salvo as

hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a

permanência do servidor em atividade.

2.9

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As Inscrições terão início no dia 13 de ABRIL de 2021 às 08:00h, e encerra

no dia 20 ABRIL de 2021 as 13:00h, seguindo cronograma ANEXO II do presente edital.

3.2 As inscrições serão realizadas atraves do site da Prefeitura Municipal de Nova

Brasilandia D’Oeste/Ro disponível através do sítio eletrônico

https://www.novabrasilandia.ro.gov.br/ onde declarará ciência e anuência ao inteiro teor do

presente edital, e apos o preenchimento do formulário de inscrição o candidato deverá enviar

em anexo os documentos comprobatórios em pdf, deverá ser enviado devidamente preenchido

no ato da inscrição (de forma eletrônica), anexando a ele os documentos digitalizados no

formato PDF, em alta resolução que permitirá a análise sem dificuldades, ou seja, o documento

deverá ter um nível alto de qualidade e legibilidade, sem rasuras nem cortes.

3.3. As inscrições serão publicadas no mural de avisos da Prefeitura, no site oficial da

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste (www.novabrasilandia.ro.gov.br) e no Diário

Oficial dos Municípios – AROM.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

4.1 Relação dos documentos necessários para a inscrição neste processo

seletivo:
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a) Ficha de inscrição preenchida de forma legível (ANEXO III);

b) Curriculum Vitae devidamente acompanhado de documentos comprobatórios; sendo

esses cópia dos certificados de cursos na área de inscrição, com carga horaria mínima

de 16 (dezesseis) horas devidamente assinado e carimbado pelos órgãos competentes.

c) Cópia do documento de Identidade – RG;

d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF, se não constar no RG;

e) Cópia do comprovante de escolaridade;

f) Cópia de comprovante de registro nos respectivos conselhos (somente para as vagas

de nível superior e técnico);

g) Cópia de Comprovante de Residência atualizado (referente ao mês da inscrição);

h) Declaração ou comprovação de experiência.

Os documentos relacionados no item 4.1 deverão ser ANEXADOS no ato da inscrição sendo

de inteira responsabilidade do candidato a conferência e anotação no currículo de todos os

documentos ANEXOS, eximindo qualquer responsabilidade do responsável da Comissão

deste processo seletivo quanto a documentos NÃO ANEXADO e/ou não relacionados no

currículo.

4.2 Não serão recebidas quaisquer inscrições fora do período estabelecido neste

edital.

4.3 Não será aceito inscrição por procuração e ou terceiros.

4.4 O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga.

4.5 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos ou

alteração de vaga.

4.6 Não serão aceitas, em qualquer hipótese inscrições provisórias, condicionais ou

extemporâneas.

4.7 Serão pontuados apenas os cursos na área a qual o candidato deseja se inscrever,

conforme estabelecido no quadro de pontuação item 8.2 deste edital, devendo esta informação

estar no currículo descrito o curso e a carga horária juntamente com os comprovantes do

mesmo.

4.8 O candidato que prestar declaração falsa ou inexata responderá nos âmbitos:

penal, civil e criminal.

4.9 Estão proibidos de serem contratados nos termos deste Edital:

a) Pessoa que possuir condenação criminal transitado e em julgado e ainda não tiver

cumprido totalmente a pena;

b) Sofreu processo administrativo disciplinar e foi exonerado a bem do serviço público;
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c) Que estiver com os direitos políticos suspensos;

d) Que estiver irregular com as obrigações militares (sexo masculino);

e) Que estiverem em situação de impedimento decorrente da acumulação de vagapúblico,

salvo as hipóteses constitucionais;

f) Qualquer outro impedimento de esfera administrativa e judicial contra o candidato.

5. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) Ter idade mínima de 18 anos;

c) Possuir na data da inscrição, escolaridade comprovada correspondente a vaga que

estiver concorrendo.

6. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO

6.1 Os candidatos classificados serão admitidos em caráter temporário, celetista,

para suprir as vagas em aberto, conforme lei Municipal nº 1575/2021, sob o regime da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

7. DAS VAGAS E REQUISITOS MINIMOS EXIGIDOS

7.1 As vagas serão distribuídas conforme quadro abaixo, e os locais de lotação serão

de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde :

Secretária Municipal de Saúde
Escolaridade

mínima
exigida

Vaga Carga Horária Quantidade de
vagas

Nível Superior

Médico Clinico Geral 40 horas semanais 09
Enfermeiro 40 horas semanais 05
Fisioterapeuta 30 horas semanais 01

Nível Técnico Técnico em Enfermagem 40 horas semanais 16

Nível Médio Auxiliar de Serviços diversos 40 horas semanais 04

7.2. Fica reservado o percentual de  5% (cinco por cento ) das vagas conforme o disposto
na lei 13.146/2015.

8. DAS ANÁLISES DOS CURRÍCULOS

8.1 O Candidato deverá anexar a documentação para análise dos currículos no

ato da inscrição deste edital.

8.2 Nenhum documento será objeto de pontuação em duplicidade ou cumulativa;

8.3 A ordem de classificação dos candidatos será efetuada através de pontuação dos

títulos apresentados e experiência profissional em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
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8.4 Em cada item o candidato receberá pontos uma única vez, conforme os critérios

relacionados na tabela a seguir:

Para as vagas de Médico Clinico Geral, Enfermeiro, Fisioterapeuta - SEMUSA.

DOCUMENTOS

COMPROVATÓRIOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMO DE

DOCUMENTOS A

APRESENTAR
Cópia de declaração, diploma, atestado, certidão,

certificado, ou documento equivalente de

Conclusão de Ensino Superior completo em

Instituição reconhecida pelo MEC, e registro

profissional no respectivo Conselho, na área de
atuação/vaga de inscrição.

40 pontos 01

Cópia de declaração, diploma, atestado, certidão,

certificado, ou documento equivalente de

Conclusão de Especialização Lato Senso, mínima

de 360 horas em Instituição reconhecida
pelo MEC na área de atuação/vaga de inscrição.

20 pontos 01

Cópia de Comprovante de Tempo de Serviço:

Cópia da carteira de trabalho, declaração,

contrato. (2,5 pontos para cada 6 meses de
tempo de serviço, até no máximo 2 anos)

10 pontos

Máximo de 2

anos de tempo de

serviço

Cópia de Certificado de Participação de Cursos na

área de atuação/vaga de inscrição, com carga

horária mínima de 16 horas (5 pontos por curso).

30 pontos 06 cursos

Total de pontos 100 pontos

DOCUMENTOS

COMPROVATÓRIOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMO DE

DOCUMENTOS

AAPRESENTAR

Para as vagas de Técnico de Enfermagem - SEMUSA.
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Cópia de declaração, diploma, atestado, certidão,

certificado, ou documento equivalente de

Conclusão do Curso Técnico de Enfermagem, em

instituição reconhecida pelo MEC, e registro

profissional no Conselho Regional de

Enfermagem - COREN.

40 pontos 01

Cópia de declaração, diploma, atestado, certidão,

certificado, ou documento equivalente de

Conclusão de nível superior na área da saúde, em

Instituição reconhecida pelo MEC.

20 pontos 01

Cópia de comprovante de Tempo de Serviço:

Cópia da carteira de trabalho, declaração,

contrato. (2,5 pontos para cada 6 meses de

tempo de serviço, até no máximo 2 anos)

10 pontos

Máximo de 2

anos de tempo

de serviço

Cópia de certificado de Participação de Cursos na

área de atuação/vaga de inscrição, com carga

horária mínima de 16 horas (5 pontos por curso).

30 pontos 6 cursos

Total de pontos 100 pontos

DOCUMENTOS

COMPROVATÓRIOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMO DE

DOCUMENTOS A
APRESENTAR

Cópia de declaração, diploma,

atestado, certidão, certificado, ou

documento equivalente de Conclusão

de Nível Fundamental e Médio

(Necessário apresentar somente o

ultimo concluído)

Nível Médio: 50 pontos

Nível Fundamental: 20 pontos

Total: 70 pontos

01

Para as vagas de Auxiliar de Serviços Diversos - SEMUSA.
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Cópia de comprovante de Tempo de

Serviço: Cópia da carteira de

trabalho, declaração, contrato. (5

pontos para cada 6 meses de tempo de

serviço, até no máximo 2 anos)

30 pontos 01

Total de pontos 100 pontos

9. DAS ETAPAS

9.1 O Processo Seletivo Simplificado constituir-se-á de 1 (uma) etapa, sendo essa

de ANÁLISE CURRICULAR, a saber:

9.1.1 ANÁLISE CURRICULAR será realizada pela Comissão nomeada pelo Decreto

Municipal nº 1163/2021 através da análise dos currículos e documentos comprobatórios

entregues no ato da inscrição.

9.1.2 A Análise Curricular visa aferir o perfil do candidato a partir do nível de

escolaridade, conhecimentos específicos, devidamente comprovados, de acordo com a

vaga pretendida na inscrição.

9.1.3 Na análise curricular serão avaliados as competências, habilidades, nível de

escolaridade, cursos técnicos, profissionalizantes e extracurriculares, conhecimentos

específicos, para a vaga pretendido na inscrição.

9.1.4 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos dados

curriculares e nos documentos apresentados e, comprovada a culpa do (a) mesmo (a), o

(a) candidato (a) será excluído (a) do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das

medidas penais cabíveis e sem ressarcimento do valor pago.

10. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

10.1 A Análise Curricular terá caráter eliminatório e classificatório. A pontuação

máxima obtida na Análise Curricular é de 100 (cem) pontos para cada vaga e considerar-se-ão

habilitados os candidatos com pontuação igual ou superior a 40 (quarenta) pontos, desde que

atendidas as exigências deste Edital.

10.2 O candidato não habilitado na Análise Curricular será excluído do Processo

Seletivo Simplificado.

10.3 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente (da maior pontuação

para a menor pontuação), de acordo com a somatória dos pontos obtidos na Análise Curricular,

seguindo os critérios de desempate do item 11 deste edital.

10.4 A pontuação será cumulativa, podendo chegar no máximo de 100 (cem) pontos.
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11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1 Ocorrendo empate para as Vagas de Médico Clinico Geral, Enfermeiro,

Fisioterapeuta, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Serviços Diversos, quanto ao número

de pontos obtidos na Análise Curricular, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato

que:

1. Obtiver a maior nota descrita nos critérios de avaliação, referente a experência
profissional;

2. Obtiver maior nota descrita nos critérios de avaliação, referente a certificados;

3. Tiver maior idade;

4. Tiver maior número de prole (filhos).

12. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DOS

RESULTADOS

12.1 A homologação das inscrições será divulgada em ordem de inscrição no dia

26 de abril de 2021, publicado no mural de avisos da Prefeitura, no site oficial da Prefeitura

Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste (www.novabrasilandia.ro.gov.br) e no Diário Oficial

dos Municípios – AROM.

12.2 A homologação do resultado preliminar dos aprovados na análise curricular será

divulgado, na data provável de 27 de abril de 2021, publicado no mural de avisos da Prefeitura,

no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste

(www.novabrasilandia.ro.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios – AROM.

13. DOS RECURSOS

13.1 Os recursos poderão ser apresentados no período de 29 de abril de 2021 as

08:00h ao dia 30 abril de 2021 as 13:00h, preenchendo o formulário ANEXO IV deste edital,

na Secretaria Municipal de Saúde, instalada no prédio da Prefeitura Municipal, situada na Rua

Riachuelo nº 2552, Setor 03, no Município de Nova Brasilândia D’Oeste.

13.2 Os recursos deverão ser dirigidos a Comissão deste Processo Seletivo, e

entregues em envelope lacrado com identificação de nome e número de inscrição no lado

externo, a ser aberto somente pela referida comissão.

13.3 Não será aceito recursos interpostos fora do prazo estipulado no item 13.1

deste edital.

13.4 O resultado dos recursos será divulgado na data prevista de 04 de maio de 2021

e publicado no mural de avisos da Prefeitura, no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova
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Brasilândia D’Oeste (www.novabrasilandia.ro.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios –

AROM.

14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

14.1 A homologação do resultado final dos aprovados no Processo Seletivo

Simplificado, será publicado na data prevista de 06 de maio de 2021, no mural de avisos da

Prefeitura, no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste

(www.novabrasilandia.ro.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios – AROM.

15. DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

15.1 Os candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas serão convocados

para assinatura do contrato, através de Edital afixado no mural de avisos da Prefeitura, através

do site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste

(www.novabrasilandia.ro.gov.br), no Diário Oficial dos Municípios – AROM, dentro do prazo

de vigência do teste seletivo, e de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde.

15.2 As vagas serão preenchidas por ordem decrescente de classificação.

15.3 Os candidatos aprovados com colocação acima do quantitativo de vagas poderão

ser convocados em caso de desistência ou não comparecimento dos candidatos aprovados

dentro do prazo do edital de convocação, conforme necessidade das Secretaria de Saúde, na

ordem decrescente, dentro do período de validade deste Processo Seletivo.

15.4 O candidato convocado no edital de convocação deverá apresentar-se no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação do edital de convocação dos

aprovados no Processo Seletivo Simplificado, para assinatura do Contrato de Trabalho, no

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, portando cópia dos seguintes

documentos, acompanhados do original:

a) Original e cópia da carteira de Identidade;

b) Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

c) Original e cópia do Título Eleitoral;

d) Original e cópia de Comprovante da última votação ou certidão do TRE;

e) Original e cópia Certidão de Nascimento ou Casamento;

f) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos ( se houver dependente

maior de 14 anos, anexar cópia do CPF);

g) Original e cópia da Reservista Militar (para masculino);

h) 01 (uma) fotografia 3x4, atualizada;
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i) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido por Médico Perito do trabalho;

j) Original e cópia de comprovantes de escolaridade e especialização correlacionados a

vaga ao qual foi aprovado;

k) Original e cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social (página de identificação

– frente e verso -, página da última contratação);

l) Declaração de bens e rendas;

m) Se tiver conta corrente na Caixa Econômica Federal, apresentar o cartão;

n) Cartão de inscrição no PIS ou PASEP (se possuir);

o) Comprovante de residência atualizado (referente ao mês da convocação);

p) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (www.dpf.gov.br)

q) Certidão Negativa Cível e criminal (www.tj.ro.gov.br);

r) Certidão Negativa junto ao Tribunal de Contas do Estado pelo site

(www.tce.ro.gov.br);

s) Registro e carteira do Conselho de Classe respectivo quando for o caso.

t) Cópia Certificados ou Diplomas (se tiver);

u) Declaração de não acúmulo de cargo público;

15.5 O candidato convocado que não comparecer para a assinatura do Contrato de

Trabalho, dentro do prazo preestabelecido no item 15.4, será tido como desistente tendo o

Departamento de Recursos Humanos que convocar o próximo candidato aprovado, obedecendo

rigorosamente à ordem de classificação para a devida substituição.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 A homologação do resultado final constará dos candidatos classificados, por

vaga e por ordem classificatória decrescente (da maior pontuação para a menor pontuação), e

com indicação de classificado de acordo com o quantitativo de vagas e reserva para o restante

dos aprovados, e será publicado no mural de avisos da Prefeitura, no site oficial da Prefeitura

Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste (www.novabrasilandia.ro.gov.br) e no Diário Oficial

dos Municípios – AROM.

16.2 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa

de direito a contratação, ficando a concretização desse ato condicionada a convocação através

de edital de convocação conforme disposto no item 15.1, a observância das disposições legais

pertinentes, do exclusivo interesse de conveniência da administração, da rigorosa ordem de

classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo.

16.3 O prazo de validade do contrato dos aprovados/convocados neste Processo
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i) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido por Médico Perito do trabalho;

j) Original e cópia de comprovantes de escolaridade e especialização correlacionados a

vaga ao qual foi aprovado;

k) Original e cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social (página de identificação

– frente e verso -, página da última contratação);

l) Declaração de bens e rendas;

m) Se tiver conta corrente na Caixa Econômica Federal, apresentar o cartão;

n) Cartão de inscrição no PIS ou PASEP (se possuir);

o) Comprovante de residência atualizado (referente ao mês da convocação);

p) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (www.dpf.gov.br)

q) Certidão Negativa Cível e criminal (www.tj.ro.gov.br);

r) Certidão Negativa junto ao Tribunal de Contas do Estado pelo site

(www.tce.ro.gov.br);

s) Registro e carteira do Conselho de Classe respectivo quando for o caso.

t) Cópia Certificados ou Diplomas (se tiver);

u) Declaração de não acúmulo de cargo público;

15.5 O candidato convocado que não comparecer para a assinatura do Contrato de

Trabalho, dentro do prazo preestabelecido no item 15.4, será tido como desistente tendo o

Departamento de Recursos Humanos que convocar o próximo candidato aprovado, obedecendo

rigorosamente à ordem de classificação para a devida substituição.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 A homologação do resultado final constará dos candidatos classificados, por

vaga e por ordem classificatória decrescente (da maior pontuação para a menor pontuação), e

com indicação de classificado de acordo com o quantitativo de vagas e reserva para o restante

dos aprovados, e será publicado no mural de avisos da Prefeitura, no site oficial da Prefeitura

Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste (www.novabrasilandia.ro.gov.br) e no Diário Oficial

dos Municípios – AROM.

16.2 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa

de direito a contratação, ficando a concretização desse ato condicionada a convocação através

de edital de convocação conforme disposto no item 15.1, a observância das disposições legais

pertinentes, do exclusivo interesse de conveniência da administração, da rigorosa ordem de

classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo.

16.3 O prazo de validade do contrato dos aprovados/convocados neste Processo
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Seletivo Simplificado será por tempo determinado, compreendendo o período de 06 (seis)

meses a partir da data de assinatura do contrato e posse, podendo ser prorrogado por igual

período ou enquanto perdurar a pandemia.

16.4 Na desistência, renúncia ou eliminação de algum candidato aprovado dentro do

número de vagas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de

classificação, e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

16.5 A fraude nas informações ou em qualquer dos documentos apresentados ensejará

o cancelamento da inscrição e a responsabilidade criminal correspondente, devendo a comissão

notificar o crime aos órgãos competentes.

16.6 Qualquer irregularidade documental do candidato constatada no decorrer do

período de validade do Processo Seletivo, o eliminará, anulando todos os atos decorrentes de

sua inscrição e participação.

16.7 A classificação no Processo Seletivo, não assegura ao candidato o direito de

contratação imediata.

16.8 Em caso de ser aprovado e convocado para assumir em mais de uma vaga, o

candidato poderá somente assumir uma vaga deste edital.

16.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo

Simplificado, o que couber.

16.10 O presente Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/SEMUSA/2021-

será valido pelo período de 06 (seis) meses a contar da data de publicação da homologação do

resultado final, podendo ser prorrogado por igual período conforme necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde.

16.11 A Comissão constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas

decisões, razão pela qual não caberá recursos adicionais.

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 06 de Abril de 2021.

Hélio da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DAS VAGAS, REQUISITOS E REMUNERAÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Vagas de Nível Superior:
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1. Médico Clinico Geral

ATRIBUIÇÕES
HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL/REQUISITOS
REMUNERAÇÃO

Fazer

exames médicos, emitir

diagnósticos, prescrever

medicamentos e outras formas

de tratamento para diversos

tipos de enfermidades,

aplicando recursos de

medicina preventiva ou

Graduado em Medicina e registro

no Conselho Regional deMedicina

- CRM.

R$ 8.752,18

40 horas semanais.

terapêutica, para promover a

saúde e o bem-estar do

paciente, entre outras

atividades pertinentes a

função.

2. Enfermeiro

ATRIBUIÇÕES
HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL/REQUISITOS
REMUNERAÇÃO

Executar serviços de

Graduação em Enfermagem e

registro no Conselho Regional de

Enfermagem - COREN.

enfermagem, empregando

processos de rotina e/ou

específicos, para possibilitar a R$ 2.792,56

proteção e a recuperação da 40 horas semanais.

saúde individual ou  coletiva,

entre outras atividades
pertinentes a função.

3. Fisioterapeuta

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO REMUNERAÇÃO
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PROFISSIONAL/REQUISITOS
Desenvolver atividades de

Graduação em Fisioterapia e

registro no Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional

- CREFITO

nível superior de natureza

especializada e de grande

complexidade; protegendo e

recuperando a saúde

individual. Prestar

atendimento junto as

R$ 2.792,56

30 horas semanais.

Unidades de Saúde do

Município, entre outras

atividades pertinentes a
função.

Vagas de Nível Técnico:

4. Técnico de Enfermagem

ATRIBUIÇÕES
HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL/REQUISITOS
REMUNERAÇÃO

Prestar assistência de

Técnico em Enfermagem e

registro no Conselho Regional de

Enfermagem - COREN.

enfermagem ao indivíduo,

família e comunidade, sob

supervisão do enfermeiro, R$ 1.312,92

desenvolver ações 40 horas semanais.

administrativas referentes ao

setor, e outros serviços
pertinentes à função.

Vagas de Nível Médio:

5. Auxiliar de Serviços Diversos
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ATRIBUIÇÕES
HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL/REQUISITOS
REMUNERAÇÃO

Proceder a limpeza e conservação

das dependências do setor em que

estiver lotada(O); Manter a

higiene possibilitando o ambiente

propício de trabalho;  Envolve a

limpeza e manutenção de higiene

de todos os ambientes. Com isso,

o profissional deve proporcionar

o asseamento e saneamento

destes locais.

Ensino Médio Completo. R$ 833,33

40 horas semanais.

Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, Fone (69) 3418-2239 e (69) 9 9937-5572
CEP – 76958-000 semusanbo@hotmail.com.br Página 16 de 26

ANEXO II

CRONOGRAMA

ETAPAS DATAS

Publicação do Edital 12/04/2021

Período de inscrição. 13/04/2021 à
20/04/2021

Homologação das inscrições 26/04/2021

Homologação Resultado preliminar e classificação 27/04/2021

Apresentação de recursos do resultado preliminar 29/04/2021
30/04/2021

Publicação do Resultado dos recursos 04/05/2021

Publicação da Homologação do Resultado Final dos Aprovados 06/05/2021

Obs.: As datas podem sofrer alterações.

Rondônia, sábado e domingo, 10 e 11 abril de 2021 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-2



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 10 e 11 abril de 2021 - Correio Popular 2-3



Rondônia, sábado e domingo, 10 e 11 abril de 2021 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-4



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 10 e 11 abril de 2021 - Correio Popular 2-5



Rondônia, sábado e domingo, 10 e 11 abril de 2021 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-6



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 10 e 11 abril de 2021 - Correio Popular 2-7



 
 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SICOOB 
CENTRO 

 
CNPJ: 08.044.854/0001- 81/ NIRE nº 11400004070 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA DIGITAL  

 
A Cooperativa de Crédito do Centro do Estado de Rondônia – SICOOB Centro, por 
meio do Presidente do Conselho de Administração, convoca seus Delegados, que 
nesta data são 43 (quarenta e três), em condições de votar, para se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DIGITAL, a ser realizada 
em 24 de abril de 2021, às 14:00 (quatorze horas), em primeira convocação, com a 
presença de 2/3 (dois terços) dos delegados; às 15:00 (quinze horas), em segunda 
convocação, com a presença de metade dos delegado mais um; ou às 16:00 
(dezesseis horas), em terceira e última convocação, com a presença mínima de 20 
(vinte) delegados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
 

1. Reforma ampla do Estatuto Social. 
 

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 
 

1. Prestação de contas dos órgãos de administração referente ao exercício de 
2020, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: 

a) relatório de gestão; 
b) balanços elaborados no primeiro e no segundo semestre do exercício 

social anterior; 
c) relatório de auditoria externa; 
d) demonstrativo das sobras ou perdas apuradas. 

2. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas; 
3. Fixação do valor dos honorários, das gratificações e da cédula de presença dos 

membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria 
Executiva. 

 
 
A Assembleia Geral ocorrerá de forma DIGITAL, por meio do aplicativo Sicoob Moob, 
disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play, acessível a 
todos os delegados, que poderão participar e votar. Essa e outras informações podem 
ser obtidas detalhadamente no sítio https://www.sicoobcentro.com.br/.  

Ji-Paraná, 09 de abril de 2021.  

 

Ademir Stimer 
Presidente do Conselho de Administração 
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  ESTADO DE RONDÔNIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal,  ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
02.006.10.302.0001.1.029.4.4.90.51.00.00. -  
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1081/2020 
b) Licitação Nrº             :            9/2020 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Adjudicação  : 09/04/2021 
e) Objeto da Licitação  : Contratação de empresa especializada para construção da 3º etapa da reforma do 

hospital municipal Anselmo Bianchini Município de Nova Brasilândia D’Oeste-
RO. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  NBO COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ/CPF:  19.596.844/0001-75 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA  DA TERCEIRA 
ETAPA DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAUDE (ANCELMO BIANCHINI) 

1 R$ 245.482,41 R$ 245.482,41 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 245.482,41 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,09 de abril de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
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www.novabrasilandia.ro.gov.br 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/PMNBO/2021 

PROCESSO Nº 1450/2020 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: CONSTRUBEM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente contrato é: 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 eletrodo 4.00 x 350mm 6 R$24,25 R$ 145,50 
2 eletrodo 48-4mm 6 R$88,50 R$ 531,00 
3 eletrodo 46 3,25mm 6 R$76,00 R$ 456,00 
4 eletrodo cromonic 6 R$101,00 R$ 606,00 
5 cabo de cobre flexível anti-chama 750v 10mm 670 R$3,65 R$ 2.445,50 
6 cabo de cobre flexível isolado 750v 1,50mm 400 R$0,64 R$ 256,00 
7 Cimento CP IV 32 RS - 50 kg 70 R$32,00 R$ 2.240,00 
8 vergalhão 3/8 barra com 12 m 20 R$44,33 R$ 886,60 
9 viga de 5 x 10 x 300 cm qualidade 1 100 R$24,83 R$ 2.483,00 
10 viga de 5 x 10 x 400 cm qualidade 1 100 R$32,67 R$ 3.267,00 
11 argamassa saca com 20 kg 10 R$11,47 R$ 114,70 

Conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 22/2020, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o Processo Administrativo 
no 04/2020 e Processo Administrativo no 1450/2020. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 13.431,30 (Treze mil quatrocentos e trinta e um reais e trinta 
centavos), conforme consta da Proposta de empresa vencedora do pregão 22/2020. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à 
vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada. O pagamento será efetuado da seguinte 
forma: caso a despesa corresponda até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), será pago em até 05 (cinco) 
dias úteis; acima deste valor em até 30 (trinta) dias, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e 
instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, 
caput, da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:  

Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.007. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Função 15  Urbanismo 
Sub Função 452 Serviços Urbanos 
Programa 0013 Minha Cidade 
Projeto/atividade 2052 Manutenção das vias urbanas 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00.00. Material de consumo 
Desdobramento 39 00 Material para manutenção de veículos 
Fonte de Recurso 10000000 Recursos livres 

Nota de Empenho n° 499/2021 
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.007. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Função 15  Urbanismo 
Sub Função 452 Serviços Urbanos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/PMNBO/2021 

PROCESSO Nº 1450/2020 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: RUMILDA GUSSE OSOWSKI AREIAS EIRELI ME 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente contrato é: 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AREIA GROSSA 15 R$101,00 R$ 1.515,00 
2 PEDRISCO DE BRITA 27 R$138,00 R$ 3.726,00 

Conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 22/2020, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o Processo Administrativo 
no 04/2020 e Processo Administrativo no 1450/2020. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 5.241,00 (Cinco mil duzentos e quarenta e um reais), conforme 
consta da Proposta de empresa vencedora do pregão 22/2020. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à 
vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada. O pagamento será efetuado da seguinte 
forma: caso a despesa corresponda até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), será pago em até 05 (cinco) 
dias úteis; acima deste valor em até 30 (trinta) dias, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e 
instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, 
caput, da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:  

Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.007. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Função 15  Urbanismo 
Sub Função 452 Serviços Urbanos 
Programa 0013 Minha Cidade 
Projeto/atividade 2052 Manutenção das vias urbanas 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00.00. Material de consumo 
Desdobramento 24 00 Material para manutenção de bens imóveis / instalações 
Fonte de Recurso 10000000 Recursos livres 

Nota de Empenho n° 498/2021 e Nota de Empenho n° 587/2021. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 90 (noventa) dias. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 57/2021 anexado ao processo administrativo 04/2020 e 
Processo Administrativo no 1450/2020. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da execução do 
presente contrato. 
DATA: 09.04.2021. 
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Programa 0013 Minha Cidade 
Projeto/atividade 2052 Manutenção das vias urbanas 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00.00. Material de consumo 
Desdobramento 99 00 Outros materiais de consumo 
Fonte de Recurso 10000000 Recursos livres 

Nota de Empenho n° 500/2021 
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.007. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Função 15  Urbanismo 
Sub Função 452 Serviços Urbanos 
Programa 0013 Minha Cidade 
Projeto/atividade 2052 Manutenção das vias urbanas 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00.00. Material de consumo 
Desdobramento 26 00 Material elétrico e eletrônico 
Fonte de Recurso 10000000 Recursos livres 

Nota de Empenho n° 501/2021 
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.007. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Função 15  Urbanismo 
Sub Função 452 Serviços Urbanos 
Programa 0013 Minha Cidade 
Projeto/atividade 2052 Manutenção das vias urbanas 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00.00. Material de consumo 
Desdobramento 24 00 Material para manutenção de bens imóveis/instalações 
Fonte de Recurso 10000000 Recursos livres 

Nota de Empenho n° 611/2021 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 90 (noventa) dias. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 58/2021 anexado ao processo administrativo 04/2020 e 
Processo Administrativo no 1450/2020. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da execução do 
presente contrato. 
DATA: 09.04.2021. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 
Estado do Rondônia 

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021 
Processo Nº 56/2021 – Pregão Eletrônico Nº 06/CPL/2021 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
2. FORNECEDOR: L. M. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
C.N.P.J.: 10.603.772/0001-71 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO SOARES MELO, N° 366, SETOR INDUSTRIAL, PIMENTA 
BUENO-RO, CEP: 76.970-000 
NOME DO REPRESENTANTE: MARIA MAINO  
3. Formação de Registro de preço para aquisição de Tubos de Concreto para atender os setores rurais do 
município de Nova Brasilândia D’Oeste- RO, conforme condições e especificações no termo de referência, 
conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do Edital 
de Pregão Eletrônico 6/2021, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na 
licitação. 
4. VALOR HOMOLOGADO:  R$ 286.500,00 (Duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais). 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 365 (Trezentos e sessenta e cinco), 
contado da data da sua primeira publicação no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO ou 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS - AROM, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse 
prazo, nos termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, c/c Decreto Municipal 1007/2020 alterado 
pelo Decreto 1016/2020.  
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  

Nova Brasilândia D’Oeste, 09 de Abril de 2021.

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 08/2021 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 
Estado do Rondônia 

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021 
Processo Nº 56/2021 – Pregão Eletrônico Nº 06/CPL/2021 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO. 
2. FORNECEDOR: RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 
C.N.P.J.: 04.596.384.0001-08 
ENDEREÇO: RUA ELIAS GORAYEB, 2773 – LETRA B, BAIRRO LIBERDADE, PORTO 
VELHO-RO, CEP: 76.803-874 
NOME DO REPRESENTANTE: LUCIDIO JOSÉ CELLA  
3. Formação de Registro de preço para aquisição de Tubos de Concreto para atender os setores rurais do 
município de Nova Brasilândia D’Oeste- RO, conforme condições e especificações no termo de referência, 
conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do Edital 
de Pregão Eletrônico 6/2021, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na 
licitação. 
4. VALOR HOMOLOGADO:  R$ 263.250,00 (Duzentos e sessenta e três mil duzentos e cinquenta 
reais). 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 365 (Trezentos e sessenta e cinco), 
contado da data da sua primeira publicação no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO ou 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS - AROM, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse 
prazo, nos termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, c/c Decreto Municipal 1007/2020 alterado 
pelo Decreto 1016/2020.  
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  

Nova Brasilândia D’Oeste, 09 de Abril de 2021.

www.novabrasilandia.ro.gov.br 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

ERRATA PE 016/2021
A Prefeitura Municipal de Vale do Anari, 
através da PREGOEIRA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que tendo em 
vista a publicação do aviso do edital nº PE 
016/2021 no mural da Câmara e mural da 
Prefeitura, retifico os termos abaixo no nu-
mero do certame digitado no titulo do aviso: 

RETIFICO O SEGUINTE:

ONDE SE LÊ: 
1... Pregão Eletrônico 012/2021...

LEIA-SE: 
1... Pregão Eletrônico 016/2021...

Vale do Anari – RO, 09 de abril de 2021.

SUZIANE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Pregoeira

ERRATA PE 015/2021
A Prefeitura Municipal de Vale do Anari, 
através da PREGOEIRA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que tendo em 
vista a publicação do aviso do edital nº PE 
015/2021 no mural da Câmara e mural da 
Prefeitura, retifico os termos abaixo no nú-
mero do certame digitado no titulo do aviso: 

RETIFICO O SEGUINTE:

ONDE SE LÊ: 
1... Pregão Eletrônico 012/2021...

LEIA-SE: 
1... Pregão Eletrônico 015/2021...

Vale do Anari – RO, 09 de abril de 2021.

SUZIANE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

Pregoeira

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 044/2021

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste torna público que realizará 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO ELE-
TRÔNICA Nº 044/2021. Tipo: MENOR 
PREÇO POR LOTE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO 
(PORTA DE VIDRO, FECHADURA E 
PUXADOR) INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
conforme Termo de Dispensa Eletrônica, nos 
termos do Processo Administrativo nº 0997/
SEMSAU/2021.
Valor estimado: R$ 1.470,00 (Um mil, qua-
trocentos e setenta reais). A Sessão Pública 
virtual será realizada no período de 12h do 
dia 12/4/2021 até às 12h do dia 13/4/2021 
(horário de Brasília/DF). 
O edital encontra-se à disposição nos sites: 
www.licitanet.com.br e www.ouropretodoo-
este.ro.gov.br para conhecimento, sendo que 
a sessão pública ocorrerá pelo site www.
licitanet.com.br. Informações complemen-
tares: Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel 
Comboni, 1146, Jardim Tropical. Horário de 
atendimento: de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, das 7h30min às 13h30min. Telefo-
nes: (69) 3461-2416, 3461-4795, 34615269 
e 99976-8456.

Ouro Preto do Oeste/RO, 9 de abril de 2021.

Fábio Lopes Galdêncio
Presidente/CPL – Decreto nº 14.281/GP/2021

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CRISTO É A SOLUÇÃO, 

C.N.P.J 05.396.913/0001-92
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação Beneficente Cristo é a Solução, 
C.N.P.J- 05.396.913/0001-92, com Sede na Rua 
Castelo Branco, nº 080, Bairro INCRA, neste muni-
cípio de Ouro Preto do Oeste, neste ato representada 
pelo seu Vice Presidente Welington Guedes Pimen-
ta, no uso de suas atribuições estatutárias convoca 
os senhores associados e interessados em reativar 
a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTO É A 
SOLUÇÃO, para a Assembléia Geral Ordinária, 
que será  realizada em sua Sede na Rua Castelo 
Branco, nº 080, Bairro INCRA, no dia 17/04/2021, 
a primeira convocação  acontecerá às 15h:00min e  
a segunda convocação acontecerá as 15:30 horas 
com qualquer número de associados e interessados, 
o objetivo é a deliberação da seguinte pauta:
1. Reativação da Associação Beneficente Cristo 
é a Solução;
2. Re–rratificação da ata lavrada no Livro de Atas, 
fls.42/43; 
3. 2ª Alteração Estatuária;
4. Eleição e Posse da nova Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal da Associação Beneficente Cristo 
é a Solução;
5. Assuntos gerais.

Ouro Preto do Oeste RO, 08 de Abril de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 041/CPL/2021
A Prefeitura da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste torna público que realizará o 
Pregão Eletrônico nº 041/CPL/2021. Tipo: 
MENOR PREÇO POR LOTE. Processo 
Administrativo nº 0751/SEMAS/2021. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FOR-
NECIMENTO DE URNAS E SERVIÇOS 
DE TRANSLADO ADULTO E INFANTIL, 
conforme Termo de Referência (Anexo I 
do Edital).
Valor estimado: R$ 243.560,00 (Duzentos e 
quarenta e três mil, quinhentos e sessenta 
reais). Data de abertura: 29/4/2021, às 9h 
(horário de Brasília/DF). 
O edital encontra-se à disposição nos sites: 
www.licitanet.com.br e www.ouropretodoo-
este.ro.gov.br para conhecimento, sendo que 
a sessão pública ocorrerá pelo site www.
licitanet.com.br. Informações complemen-
tares: Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel 
Comboni, 1146, Jardim Tropical. Horário de 
atendimento: de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, das 7h30min às 13h30min. Telefo-
nes: (69) 3461-2416, 3461-4795, 34615269 
e 99976-8456.

Ouro Preto do Oeste/RO, 9 de abril de 2021.

Fábio Lopes Galdêncio
Pregoeiro – Decreto nº 14.150/GP/2021

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 004/PJM/2021
Processo Administrativo: GI-148/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeiró-
polis/RO
Contratado: FERREIRA INFORMATICA CO-
MERCIO E SERVICO LTDA
Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto 
a aquisição de material de consumo (gêneros ali-
mentícios), conforme termo de referência. Prazo: O 
presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da ordem de serviço.
Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 
9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 20 de 
março de 2021. 
Assinam: 
FERREIRA INFORMATICA COMERCIO E 
SERVICO LTDA

Almiro Soares
Antônio Zotesso

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 005/PJM/2021
Processo Administrativo: GI-148/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeiró-
polis/RO
Contratado: ASSOCIAÇÃO VIDA NOVA
Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto 
a prestação de serviços funerais e traslados para 
atender as necessidades dos munícipes carentes de 
Teixeirópolis/RO, conforme termo de referência.
Prazo: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da 
ordem de serviço.
Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).
Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 29 de 
março de 2021. 
Assinam: 
ASSOCIAÇÃO VIDA NOVA

Almiro Soares
Antônio Zotesso

AVISO DE LICITAÇÃO 
FRACASSADA PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 094/2020/PMAP
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMSAU
OBJETO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VE-
ÍCULO TIPO AMBULÂNCIA DE SIM-
PLES REMOÇÃO PARA ATENDER NAS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNI-
CIPAL DE ALTO PARAÍSO-RO. Processo 
Administrativo nº 1-746/SEMSAU/2020.
CONSIDERANDO QUE NÃO HOUVE 
ÊXITOS NA LICITAÇÃO CONVOCADAS 
TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES 
AS QUAIS FORAM UNÂNIMES NA 
JUSTIFICATIVA DO VALOR DA MÉDIA 
ESTE ESTÁ ABAIXO DO VALOR DE 
MERCADO, TORNANDO ASSIM O PRE-
GÃO FRACASSADO. Observação: A pasta 
contendo o Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos, no ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.licitanet.com.br .Maiores informações 
e esclarecimentos pelo endereço eletrônico: 
cpl.pmap123@hotmail.com, ou no endereço 
do  Palácio dos Pioneiros, sito a Av. Mare-
chal Rondon, 3031, Centro, CEP. 76.862-
000, nesta cidade de Alto Paraíso – RO.

Alto Paraíso/RO, 08 de abril  de 2021.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 3593/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 022/2021
MODO DE DISPUTA ABERTO
Exclusivo para EPP/ME/MEI
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
1-130/2021/SEMAF
OBJETO: “SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOS 
PARA TELEFONIA,  ATEWAY IP E 
TELEFONES IP COM DISPLAY, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARA-
ÍSO”, tudo conforme Termo de Referência, 
ANEXO I do Edital. Critério de Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. VALOR 
ESTIMADO: R$ 51.490,00 (cinquenta e um 
mil, quatrocentos e noventa reais). Início da 
sessão pública: dia 22/04/2021 às 10h00min 
(horário de Brasília). O edital e sessão estão 
disponíveis em: www.licitanet.com.br e 
www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informa-
ções de segunda à sexta-feira das 07h30min 
às 13h30min, na sala da CPL, localizada na 
Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - 
Fone (69) 3534-2981 e através do e-mail: 
cpl.pmap123@hotmail.com. 

Alto Paraíso/RO, 06 de Abril de 2021.

Lucilene Castro de Sousa
Pregoeira

Documento Assinado Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 029/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1-10975/2020/SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, atra-
vés de sua Pregoeira Oficial, Decreto nº 
13.814/2021, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 9.753/05, Lei Federal 
n. 8.666/93, e suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, 
cujo objeto é a a escolha da proposta mais 
vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS 
para FUTURA E EVENTUAL contratação 
de empresa especializada no fornecimento 
de materiais básicos, elétricos, hidráulicos, 
de pintura e de acabamento sob o MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL sobre a tabela 
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil, doravante 
denominada SINAPI, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos - SEMOSP, em conformi-
dade com as especificações técnicas e con-
dições constantes no Termo de Referência 
(Anexo I). Valor Estimado: R$2.200.000,00 
(dois milhões duzentos mil reais).

Data de Abertura: 27/04/2021. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgo-
vernamentais.gov.br, local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 09 de abril de 2021.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 13.814/2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO ANARI

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO ANARI

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE
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http://www.licitanet.com.br
mailto:cpl.pmap123@hotmail.com


PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2021
PROCESSO N° 300/SEMOSP/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI e COM DIREITO 
DE PREFERÊNCIA LOCAL E REGIONAL 
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Rondônia, por 
meio do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal 
n° 889/GAB/2011, e aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93, 
Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, e 
alterações, a Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
tipo menor preço por item, que tem por objeto a Contratação empresa 
especializada para aquisição de refeição pronta (marmitex), visando 
atender ao solicitado da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú-
blicos do Município de Costa Marques, conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo ao Edital, no valor Total de R$ 59.720,00 (cinquenta 
e nove mil reais, setecentos e vinte reais). 

DA SESSÃO DE ABERTURA:
Cadastramento de propostas pode ser feito das 09:00hs do dia 
13/04/2020, até as 09:30hs do dia: 26/04/2021.
Abertura das propostas: 26/04/2021 às 09:45hs.
Inicio do pregão: 26/04/2021 às 10:00hs.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br
Da Autorização: Processo Administrativo nº 300/SEMOSP/2021.
Da Fonte de Recursos:  Recurso Próprio.
A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados através do site www.costamarques.ro.gov.br, do portal 
onde será realizado a licitação www.licitanet.com.br, do email cpl-
costamarque@hotmail.com, e na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura em dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. 
Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares po-
derá ser obtida nos endereços acima, e pelo telefone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 09 de Abril de 2021

José Arriates Neto
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL SEMAS

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste – RO, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, torna 
público o edital de convocação do Processo Seletivo do Pro-
grama Amigo Voluntário. Conforme resultado final do Edital 
01/GAB/SEMAS/09/02/2021.

AUXÍLIO LIMPEZA DE PÁTIO

Os convocados devem comparecer na Secretaria M. de As-
sistência Social – SEMAS munidos de documentos conforme 
prescrito no Edital 001/GAB/SEMAS/09/02/2021.
a partir do dia 09/04/2021 das 8:00 as 13:30 para assinar o 
Termo de Adesão do Serviço Voluntario.

Nova Brasilândia D’Oeste, 09 de abril de 2021.

Sandreli Ferreira dos Santos Pires
Secretario M. de Assistência Social

Pedido de Mudança de Titularidade 
A empresa LIBERATOR COMERCIO DE GAS LTDA, com 
inscrição no MF, CNPJ n° 05.655.450/0001-36 e Inscrição 
Estadual n° 0000000118563-2, situada a Av. Mal Rondon, 
4129, bairro Cidade Alta na cidade de Alvorada do Oeste - 
RO, torna público que requereu junto a COLMAM/SEDAM, 
a mudança de titularidade anteriormente em nome da empresa 
Scaramuzza & Alves Comércio Ltda – EPP para a atividade de 
comércio varejista de gás (GLP). Processo nº 1801/01111/2011

Alvorada do Oeste, 31 de março de 2021.
 

Jholliana Bruna Liberator Barbosa
Sócia - Proprietária

Pedido de Licença de Operação 
A empresa LIBERATOR COMERCIO DE GAS LTDA 
Ltda, com inscrição no MF, CNPJ n° e Inscrição Estadual n° 
0000000118563-2, situada a Av. Mal Rondon, 4129, bairro 
Cidade Alta na cidade de Alvorada do Oeste - RO, torna pú-
blico que requereu junto a COLMAM/SEDAM, a Licença de 
Operação para a atividade de comércio varejista de gás (GLP), 
até o prazo de validade concedida à empresa anteriormente 
titular da LO nº 144886 - Processo nº 1801/01111/2011

Alvorada do Oeste, 31 de março de 2021.
 

Jholliana Bruna Liberator Barbosa
Sócia - Proprietária

N° NOME DO CANDIDATO Classificação 
01 Adanis dos Santos Mena 3º

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES
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TRÁFICO

A droga estava sendo transportada numa aeronave e o 
piloto tentou escapar pousando em área de pastagem

PF e Força Aérea interceptam 
avião transportando cocaína

(Da Redação) A 
Polícia Federal e a 
Força Aérea Brasi-
leira (FAB), atuando 
em conjunto, inter-
ceptaram e aborda-
ram, na quinta-feira 
(08), uma aeronave 
carregada com 579 
kg de cocaína, na re-
gião de Porto Velho.

A FAB atuou por 
meio do Comando 
de Operações Aero-
espaciais (Comae), 
com apoio do Nú-
cleo de Operações 
Aéreas da Secretaria 
de Estado de Se-
gurança Pública de 
Rondônia (Noa) e 
do Grupo Especial 
de Fronteira da Se-
cretaria de Estado 
de Segurança Públi-
ca do Mato Grosso 
(Gefroon).

 As investigações 
da PF apontaram 
para a realização do 
transporte clandes-
tino da droga, o que 
viabilizou a atuação 
da FAB para inter-
ceptação da aero-
nave, por meio da 

Foto- Assessoria/Divulgação

utilização de caças 
com base na chama-
da Lei do Abate.

 O piloto tentou 
evadir-se pousan-
do em uma área de 
pasto, mas as forças 
de segurança con-
seguiram realizar a 
abordagem em solo, 
com a apreensão da 
aeronave e da droga, 
além da prisão de 
um indivíduo.

 A ação faz parte 
de estratégia institu-
cional de integração 

entre a PF e a FAB, 
além das polícias es-
taduais, que tem al-
cançado resultados 
expressivos para o 
enfrentamento do 
tráfico de drogas 
transnacional e pro-
teção das fronteiras 
nacionais. 

Em 2020, foram 
apreendidas, pela 
Polícia Federal, 12 
aeronaves enquanto 
transportavam dro-
gas, o que repre-
senta número 70% 

maior que no ano 
anterior. Em 2021, 
a PF já foram apre-
endeu três aerona-
ves, nas mesmas 
circunstâncias.

 A ocorrência 
foi encaminhada à 
Superintendência 
Regional da Polícia 
Federal em Ron-
dônia para os pro-
cedimentos legais; 
para a contagem e 
pesagem da droga. 
Com informações 
da Assessoria.

OPERAÇÃO “CASHBACK”

Notas falsas são apreendidas em Cacoal
 (Da Redação) 

A Polícia Federal 
deflagrou na ma-
nhã de sexta-feira 
(09) a OPERAÇÃO 
“CASHBACK” vi-
sando desarticular 
organização crimi-
nosa responsável pela 
compra e circulação 
de moeda falsa no 
município de Cacoal.

A investigação 
teve início com a 
apreensão de enco-
menda contendo no-
tas falsas remetida 
através dos Correios 
na terça feira, dia 6. 
Na oportunidade a 
destinatária foi presa 
em flagrante pela Po-
lícia Federal. 

A operação de hoje 

foi deflagrada para 
se chegar as pessoas 
que encomendaram 
as notas falsas, assim 
como para aprofun-
dar as investigações 
com relação aos re-
metentes. 

Há fortes indícios 
que os envolvidos 
estariam ligados à 
organização crimino-

sa e que praticariam 
ainda outros crimes 
através da internet.

 O nome da ope-
ração faz referência 
ao notas falsas apre-
endidas pela Polí-
cia Federal, que não 
chegarão aos seus 
destinatários. 

Com informações 
da Assessoria.


